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CONSIDERANDO o contido no Sistema Eletrônico de Informações nº 09495.2025-0.
RESOLVE
Art. 1º Definir a tabela de dotação de armamento, munição e equipamento de proteção balística do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso - TRE/MT, para o período de 2025 e 2026 (Anexo
Único).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 4 de dezembro de 2025.
ANEXO ÚNICO - SIGILOSO
Desa. SERLY MARCONDES ALVES
Presidente do TRE-MT

PORTARIA Nº 527/2025

PUBLICAÇÃO EM : 09/12/2025

Institui o Plano Estratégico de Aquisição e Admissão de Produtos Controlados pelo Exército de
Uso Restrito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, usando das
atribuições legais que lhe confere o art. 19, XI, do Regimento Interno deste Tribunal,
CONSIDERANDO os artigos 6°, inciso XI e 7°-A, da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003,
com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 344, de 09 de setembro de 2020, que regulamenta o
exercício do Poder de Polícia Administrativa no âmbito dos Tribunais, dispondo sobre as
atribuições funcionais doas Agentes e Inspetores da Polícia Judicial;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 467, de 28 de junho de 2022, que regulamenta, no âmbito
do Poder Judiciário, o disposto nos artigos 6º, inciso XI e 7º-A, ambos da Lei nº 10.826/2003, com
alterações promovidas pela Lei n. 12.694/2012;
CONSIDERANDO a Resolução Conjunta do CNJ/CNMP nº 04, de 28 de fevereiro de 2014, que
autoriza, no âmbito do Poder Judiciário e do Ministério Público, o porte de arma de fogo em todo
território nacional para uso exclusivo de servidores de seus quadros, que efetivamente estejam no
exercício de funções de segurança;
CONSIDERANDO a Portaria nº 167 - COLOG, de 22 de janeiro de 2024, do Comando Logístico do
Exército Brasileiro, que versa sobre Aquisição, Registro, Cadastro e Transferência de Armas de
Fogo e a Aquisição de Munições, Insumos, Acessórios e outros produtos controlados de
competência do Comando do Exército;
CONSIDERANDO o contido no Sistema Eletrônico de Informações nº 09495.2025-0.
RESOLVE
Art. 1º Instituir o Plano Estratégico de Aquisição e Admissão de Produtos Controlados pelo Exército
de Uso Restrito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no período de 2025 a 2029, na
forma do anexo único desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 4 de dezembro de 2025.
ANEXO ÚNICO - SIGILOSO
Desa. SERLY MARCONDES ALVES
Presidente do TRE-MT
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